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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A presente portaria concede à servidora pública municipal Marluce da Silva, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviço, lotada na Secretaria de Educação e em exercício na cozinha da Escola Municipal de Ensino Fundamental
“Creche Rufina Maria da Conceição”, o regime de expediente corrido, no horário das 07h00min às 13h00min, com
fundamento na Lei Complementar nº 423/2015 e no art. 65, caput e §1º, incisos I e II, do Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Municipais, em razão de recomendação médica constante em laudo. A portaria entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de maio de 2023.
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